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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETODELEI COMPLEMENTAR Nº 73/2019. —

|

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: INSTITUI A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO POR ADOÇÃO DE
AÇÕES ECOLOGICAS NO MUNICIPO DE RIBEIRÃO PRETO “IPTU VERDE”,
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Modifica a reação do inciso Il do artigo 2º, que passa a contar com a seguinte redação:

= Artigo 2º... omissis

(3)

1-.. omissis

t1-.. omíssis

“IN — plantio é conservação de árvores nativas, nos termos conceituado pelo Código do Meio

Ambiente, uma árvore para cada 100 (cem) metros quadrados completos de área construida,
comprovado mediantertiaçumentação técnica ou fotos;

Jean Corauci
Vereador


